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DECRETO Nº 17.119, DE 04 DE JULHO DE 2017.

Permite o uso, a título precário, gratuito e não exclusivo, à Associação de 
Moradores do Parque Residencial Eldorado, do espaço existente no Varejão 
Municipal do Bairro Cecap/Eldorado, para realização de atividades sociais, 
esportivas e culturais.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o disposto no § 4º, do art. 44 da Lei Orgânica do Município 
de Piracicaba, que dispõe que “a permissão poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita a título precário, por decreto”; 

CONSIDERANDO que o uso de bem público somente deve ser permitido 
“desde que a utilização seja também de interesse da coletividade que irá 
fruir de certas vantagens desse uso, que se assemelha a um serviço de 
utilidade pública” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 
Ed. Malheiros. 26ª ed. atual. 2001. 486 p.),

D E C R E T A

Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário, gratuito e não exclusivo, à 
Associação de Moradores do Parque Residencial Eldorado, inscrita no CNPJ 
sob nº 96.511.191/0001-25, com sede à Avenida Romeu Ítalo Rípoli, nº 620, 
Bairro Cecap, Piracicaba/SP, representada por sua Presidente RAIMUNDA 
OTAVIANA DOS SANTOS MATOS, portadora do RG nº 60.910.701-X e do 
CPF nº 363.590.845-20, do espaço existente no Varejão Municipal do Bairro 
Cecap/Eldorado, para realização de atividades sociais, esportivas e culturais.
Parágrafo único. A área ora permitida não poderá ter sua finalidade des-
virtuada em nenhum sentido, devendo ser exclusivamente utilizada para 
realização das atividades de que trata o caput do presente artigo.

Art. 2º A permissão que ora se outorga é válida para os períodos em que não 
esteja havendo uso do referido Varejão por parte da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento – SEMA, à qual caberá disciplinar e esta-
belecer a compatibilidade dos múltiplos usos do local, sempre observando 
o interesse público, sendo vedada a utilização do referido próprio municipal 
fora dos dias e horários definidos pela SEMA.
§ 1º Sempre após a utilização do Varejão por parte da outorgada, a mesma 
terá 01 (uma) hora para desocupar o local utilizado para o desenvolvimento 
de suas atividades e deixá-lo, totalmente livre e desimpedido, sob pena de 
ter o material ainda nele instalado apreendido pela municipalidade, sendo 
que o mesmo será liberado somente após o pagamento dos valores devidos 
nos termos de legislação pertinente.
§ 2º A outorgada deverá obedecer às normas e critérios estabelecidos para a 
utilização do Varejão Municipal e demais normas expedidas pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento.
		
Art. 3º A outorga ora instituída é válida por 02 (dois) anos a contar da 
publicação deste Decreto, podendo ser prorrogada ou renovada, mediante 
requerimento da outorgada e conforme interesse das partes.
§ 1º Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, a área permitida 
deverá ser devolvida à Municipalidade, independentemente de qualquer 
ação judicial e nas mesmas condições de conservação em que foi entregue, 
ressalvado o desgaste decorrente do transcurso do tempo.
§ 2º Na hipótese de aceite mútuo de prorrogação da presente permissão, 
esta há de ser requerida pela permissionária com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da data em que se findar a permissão e será feita, com 
ou sem modificações em suas cláusulas e condições, por iguais períodos, 
respeitadas as disposições deste Decreto.
§ 3º A presente outorga poderá, ainda, ser revogada a qualquer tempo, livre 
de quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.
§ 4º O descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no pre-
sente artigo implicará na interposição, por parte do Município de Piracicaba, 
das medidas administrativas ou judiciais cabíveis, visando à desocupação 
da área objeto da permissão, com todas as benfeitorias porventura exe-
cutadas, não gerando direito à indenização de nenhuma espécie para a 
permissionária.

Art. 4º São condições da presente permissão, a serem observadas pela 
outorgada:
I – manter na validade o alvará de funcionamento da entidade, emitido 
através do Sistema de Integrado de Licenciamento, observando as normas 
vigentes neste Município;
II - pagar todos os tributos, taxas, tarifas ou preços públicos de sua res-
ponsabilidade;
III - responsabilizar-se pela segurança dos participantes de todas as ati-
vidades desenvolvidas pela entidade, bem como pelo patrimônio público, 
enquanto estiver sendo utilizado pela entidade;
IV – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no 
consumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, 
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no 
Varejão, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta 
e risco da outorgada; 
V – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso 
indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na sua 
recuperação ou reposição total e/ou parcial, sempre às suas expensas, 
sendo que qualquer interferência no Varejão se caracterizará em crime de 
responsabilidade; 
VI – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que possam 
ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado ou deixado no Varejão, 
sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira res-
ponsabilidade da mesma;
VII – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação 
de suas atividades, bem como a programação, contratação e pagamento 
de todo o pessoal necessário para sua realização;
VIII - não serão permitidos o acesso e a permanência de qualquer veículo 
dentro das dependências do Varejão;
IX – a outorgada deverá atender, integralmente, as determinações do Corpo 
de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de segu-
rança necessários para a realização de suas atividades dentro do próprio 
municipal ora permitido;
X – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também 
e a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, se 



PIRACICABA, sexta-feira, 07 de julho de 2017 41

os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o previamente 
exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;
XI – em havendo extensões na rede elétrica, hidráulica, nas condições da 
edificação, montagem ou outras instalações temporárias, a outorgada deverá 
apresentar à Divisão de Fiscalização, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, até um dia antes do início de suas atividades;
XII– na montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos arqui-
tetônicos do Varejão para suporte ou fixação de equipamentos e instalações.

Art. 5º Durante a realização das atividades da entidade não poderá haver 
som acima do permitido na legislação municipal, visando evitar, assim, que 
haja perturbação do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente proceder à devida fiscalização. 

Art. 6º Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Art. 7º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente permissão, não resolvidas administrativamente, o foro da Co-
marca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

T E R M O   D E   R E S P O N S A B I L I D A D E

RAIMUNDA OTAVIANA DOS SANTOS MATOS, portadora do RG nº 
60.910.701-X e do CPF nº 363.590.845-20, presidente da Associação 
de Moradores do Parque Residencial Eldorado, inscrita no CNPJ sob nº 
96.511.191/0001-25, com sede à Avenida Romeu Ítalo Rípoli, nº 620, Bairro 
Cecap, Piracicaba/SP, DECLARA para os devidos fins específicos de direito, 
que conhece, aceita e irá cumprir todas as condições estabelecidas pelo 
Decreto Municipal nº 17.119, de 04 de julho de 2017, que permitiu o uso do 
Varejão Municipal do Bairro Cecap/Eldorado, para realização de atividades 
sociais, esportivas e culturais.

Declara, também, que vistoriou as dependências retro mencionadas, con-
cluindo que sua infraestrutura e redes elétrica, de água e esgoto atendem 
as necessidades das atividades que serão realizadas no próprio municipal 
outorgado.

Declara, ainda, que exime o Poder Público de qualquer dano material ou 
pessoal que as atividades desempenhadas no espaço público porventura 
venham a causar a terceiros, estando ciente, também, de que caberá à ou-
torgada a indenização por danos ao patrimônio público, desde que pessoas 
vinculadas à entidade tenham dado causa.

Piracicaba, 04 de julho de 2017.

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL ELDORADO
PRESIDENTE: Raimunda Otaviana dos Santos Matos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 134/2017

Objeto: Prestação de serviços de cozinheira para o preparo das refeições 
dos atletas nos alojamentos dos jogos regionais e abertos.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM (s)
BNC SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA EPP	 01

Piracicaba, 05 de julho de 2017

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial nº 136/2017

Objeto: Aquisição de passagens aéreas.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM
AGENCIA TORRES PASSAGENS E TURISMO	 01 e 02

Piracicaba, 05 de julho de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 276/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2017

PROCESSO Nº 22.895/2016
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Fornecimento Parcelado de Medicamentos.
PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
2 30 Fra. INSULINA ASPARTE, SOLUÇAO INJETAVEL 100UI/ml. FRASCO DE 10ML. R$ 71,55 R$ 2.146,50
4 60 Uni. INSULINA DETEMIR, CONTENDO 1 REFIL COM 3ML R$ 54,286 R$ 3.257,16

6 24 Uni. INSULINA NOVORAPID 100UI/ML PENFIL 3ML. CONTENDO 3 ML CADA, PARA SER UTILIZADO NA 
CANETA NOVOPEN. R$ 27,294 R$ 655,06

8 400 Uni. INSULINA LEVEMIR FLEX PEN, 300U EM CADA CANETA R$ 57,516 R$ 23.006,40

9 70 Uni. INSULINA ASPART SOLUVEL (30%) + INSULINA ASPART PROTAMINA (70%), PENFIL 3ML COM 100U/
ML - NOVOMIX 30 PENFIL R$ 32,27 R$ 2.258,90

10 500 Uni. INSULINA ASPARTE, SOLUÇAO INJETAVEL 100U/ml. SISTEMA DE APLICAÇAO PRE-PREENCHIDO 
E DESCARTAVEL COM 3ML, A SER UTILIZADA COM AGULHAS DE TAMPA CURTA. (FLEX PEN). R$ 30,526 R$ 15.263,00

Itens 2, 4, 6, 8, 9 e 10 – Dakfilm Comercial LTDA.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2016
PROCESSO Nº 139.536/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Fornecimento Parcelado de Medicamentos.

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
5 2000 Ser. Enoxaparina Sódica 80 mg R$ 25,75 R$ 51.500,00

Item 5 – Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Médicos e Hospitalares LTDA.

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2017
PROCESSO Nº 62.314/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total
04 50.000 Cápsula FLUCONAZOL 150 MG R$ 0,215 R$ 10.750,00
07 5.000 Cartela NORETINDRONA 0,35 MG. Cartela com 35 comprimidos R$ 5,9255 R$ 29.627,50
10 200.000 Com. PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO R$ 0,1649 R$ 32.980,00
12 10.000 Com. SULFADIAZINA 500 MG R$ 0,20 R$ 2.000,00

Itens 04, 07, 10 e 12 - Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Nº do				    Data do 
Processo	  Objeto	 Empresa Fornecedora	 Valor	 Empenho
84.527	 SERVIÇOS DE SERALHERIA	 BENEDITO AZEVEDO FILHO ME	 R$ 280,00	 06/06/2017
83.307	 SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULO OFICIAL	 PRIMORDIAL SERV. EMPRES. LTDA ME	 R$ 110,00	 06/06/2017
62.989	 AQUISIÇÃO DE TELA, MADEIRA E PARAFUSO	 MARFEX LOPES LTDA ME	 R$ 882,40	 08/06/2017
47.288	 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO	 SIME PRAG DO BRASIL LTDA ME	 R$ 3.340,00	 12/06/2017 
	 DE FORRO E TELHADO
88.333	 REPARO EM TELHADO	 JOÃO EXPEDITO DE SOUSA	 R$ 1.325,50	 16/06/2017
88.508	 SERVIÇO DE REFORMA DE BALCÃO DE GRANITO	 MARMORARIA DA VILA LTDA ME	 R$ 439,00	 16/06/2017
88.510	 SERVIÇO DE CONSERTO DE	 BENEDITO AZEVEDO FILHO ME	 R$ 290,00	 16/06/2017
	 PORTA DE AÇO E GRADE
88.326	 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 	 EDISON GALENDE JUNIOR MECÂNICA ME	 R$ 480,00	 16/06/2017 
	 CARRINHO HIDRÁULICO
88.505	 CURSO PARA CONDUTOR DE TRANSPORTE	 SENAT/SERVIÇO NACIONAL DE	 R$ 1.440,00	 22/06/2017 
			   APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE   
  			   COLETIVO E  ESCOLAR
76.619	 AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR	 WRS DISTRIBUIDORA DE PROD. 	 R$ 897,30	 28/06/2017 
			   ALIMENTÍCIOS EIRELI ME
92.764	 MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA LEXMARK	 ALMEIDA E GODOY SERVIÇOS	 R$ 100,00	 28/06/2017 
			   DE ELETRÔNICA LTDA ME
92.178	 SERVIÇO DE REFORMA EM PORTA CORREDIÇA	 BENEDITO AZEVEDO FILHO ME	 R$ 340,00	 28/06/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 297/2017- PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2017
PROCESSO Nº 40.418/2017

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento e instalação de portas e batentes, com fornecimento de materiais

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 50 Unid. Porta de madeira sarrafeada para pintura Bat. Madeira L= 92 cm - completa com fechadura, instalada e 
com fornecimento de materiais. R$ 505,00 R$ 25.250,00

03 50 Unid. Porta de madeira sarrafeada para pintura Bat. Madeira L= 72 cm - completa com fechadura, instalada e 
com fornecimento de materiais. R$ 400,00 R$ 20.000,00

04 50 Unid. Porta sarrafeada maciça p/ boxes L= 62 cm – completa, instalada e com fornecimento de materiais. R$ 456,40 R$ 22.820,00

05 50 Unid. Porta de madeira sarrafeada para pintura Bat. Madeira L= 72 cm - completa com dobradiça, instalada e 
com fornecimento de materiais. R$ 390,00 R$ 19.500,00

06 50 Unid. Porta de madeira sarrafeada para pintura Bat. Madeira L= 82 cm - completa com dobradiça, instalada e 
com fornecimento de materiais. R$ 385,00 R$ 19.250,00

07 50 Unid. Porta de madeira sarrafeada para pintura Bat. Madeira L= 92 cm - completa com dobradiça, instalada e 
com fornecimento de materiais. R$ 385,00 R$ 19.250,00

08 200 Unid. Retirada de folhas de portas ou janelas. R$ 11,10 R$ 2.220,00
09 200 Unid. Retirada de batentes de esquadrias de madeiras. R$ 48,05 R$ 9.610,00

Itens 02 a 09 – Carrone & Carrone Ltda – ME
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